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Depto. de Controle do Uso de Imóveis

CONTRU-4
Determinações do Diretor de Divisão Técnica
Pedido de Prazo Concedido para Atendimento de IEOS:
2001-0.087.392-4- Mitra Diocesana de Santo Amaro- Rua Rio
Grande do Sul, 122.- Prazo de 60 dias.

Depto. de Regularização de Parcelamento do Solo

PROCESSO Nº 2001.0.214.920-4 INTERESSADO:
RESOLO. ASSUNTO: Segundo Termo Aditivo ao Contrato
nº 028/02-SEHAB/BID. DESPACHO: A vista do que consta
neste processo administrativo e das manifestações técnica às
fl.(s) 7.318 e 7.322, e jurídica às fl.(s) 7.323 e 7.324, que
acolho, AUTORIZO com fundamento no art. 57, § 1º, inciso
V, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 47 do Decreto
Municipal nº 41.772/02, a alteração do Contrato nº 028/2002-
SEHAB/BID, firmado com a empresa Blokos Engenharia
Ltda, para: a) Prorrogação do prazo contratual por mais 01 (
um ) mês, até 25/12/2003; b) Adoção de novo cronograma
físico-financeiro de fl. 7.317. II - PROVIDÊNCIAS
POSTERIORES: 1) Publique-se; 2) Encaminhe-se à
SEHAB.12 para lavratura do respectivo Termo.
SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CON-
TRATO Nº 028/2002/SEHAB/BID, CELEBRADO ENTRE
A PMSP/SEHAB E A EMPRESA BLOKOS ENGE-
NHARIA LTDA. PROCESSO 2001.0.214.920-4. OBJETO
DESTE ADITAMENTO: a)Prorrogação do prazo contratual;
b) Adoção de novo Cronograma Físico-Financeiro.

Superintendência de Habitação Popular

2002-0.087.819-7 - HABI.3 / Contrato 019/2002/SEHAB-
HABI / CONTRATADA: TECTON PLANEJAMENTO E
ASSESSORIA S/C LTDA. / DESP: À vista do que consta
neste processo administrativo, bem como das manifestações
técnicas às fl(s) 1044 e jurídicas às Fl(s) 1046, que acolho,
AUTORIZO, com fundamento no artigo 57 inciso V da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores: 1) Prorrogação do
prazo contratual em mais 92 (noventa e dois) dias a partir de
30 de Novembro de 2004; e, 2) Adoção de novo cronograma
físico-financeiro de fls. 1043. Em conseqüência,
DETERMINO: 1) Cancelamento de recurso no valor de R$
33.802,62; e, 2) Empenho de recurso no valor de R$ 18.363,13
para pagamento de reajuste contratual.

2002-0.087.819-7 - HABI.3 / Contrato 019/2002/SEHAB-
HABI / CONTRATADA: TECTON PLANEJAMENTO E
ASSESSORIA S/C LTDA. / DESP: À vista do que consta
neste processo administrativo, bem como das manifestações
técnicas que acolho, AUTORIZO a adoção do cronograma fí-
sico-financeiro de fls. 1039, referente ao contrato nº
19/2003/SEHAB-HABI, firmado com a empresa TECTON
Planejamento e Assessoria S/C Ltda., para “Prestação de ser-
viços técnicos profissionais especializados de arquitetura e en-
genharia para elaboração do projeto de urbanização da favela
denominada COMPLEXO VERGUEIRINHO/NOVA DIVI-
NÉIA.”

2002-0.220.651-0 / HABI-3 / CONTR. 024/2002-SEHAB
/HABI. / À vista do que consta neste processo administrativo e
das manifestações técnicas e jurídicas que acolho, AUTO-
RIZO com fundamento no artigo 47 do Decreto Municipal nº
41.772/02 e no artigo 65, inciso I “b”, da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores, o aditamento ao contrato nº
024/2002-SEHAB/HABI, firmado com o Consórcio URBIS,
para a execução dos serviços técnicos Especializados de Enge-
nharia Consultiva para o Gerenciamento e Assessoria Técnica
para a implantação dos Programas e Empreendimentos da Su-
perintendência de Habitação Popular - HABI, da Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano do Município de São
Paulo - SEHAB, localizados nas REGIÕES SUL E SUDESTE
DO MUNICÍPIO - LOTE 1, para fazer constar: 1. Adoção do
cronograma físico-financeiro de Fl.(s) 419; 2. Adoção de cro-
nograma de permanência de pessoal de Fl.(s) 420; 3. Alteração
do valor contratual, passando de R$ R$ 5.251.043,66, para R$
5.573.044,12, ou seja, 7,22 % do valor contratual inicial, per-
fazendo um acréscimo total de 24,99% sobre o valor original;
Em conseqüência DETERMINO: I- A emissão de Notas de
Reserva e Empenho Complementar de Recursos no valor de
R$ 248.822,22, sendo R$ 200.155,29 para pagamento dos ser-
viços e R$ 48.666,93 para o pagamento do reajuste, de acordo
com a PLANILHA DE EMPENHO 2003 Fl.(s) 422, em nome
da empresa DUCTOR Implantação de Projetos S.A. , líder
do Consorcio URBIS, onerando a dotação
14.60.16.482.0220.1273.44905100.0 - PROVER. / II. A
emissão de Notas de Reserva e Empenho Complementar de
Recursos no valor de R$ 150.475,64, sendo R$ 121.845,17
para o pagamento dos serviços e R$ 28.630,47 para o paga-
mento do reajuste, de acordo com a PLANILHA DE EM-
PENHO 2003 Fl.(s) 423, em nome da empresa Estudos Téc-
nicos e Projetos ETEP Ltda. , na dotação
14.60.16.482.0220.1273.44905100.00 - PROVER.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
AO CONTRATO Nº 024/2002-SEHA/HABI, CELEBRADO
ENTRE A PMSP/SEHAB/HABI E O CONSÓRCIO URBIS -
PROC. 2002-0.220.651-0. OBJETO:DESTE ADITAMENTO:
a) Alteração do valor contratual; b) Adoção de cronograma fí-
sico-financeiro; b) Adoção de cronograma de permanência;

HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
Superintendente: GIOVANNI DI SARNO
R.Castro Alves, 60 - PABX: 3208-2211 - Paraíso

E-MAIL: 

2189/2003 HSPM. TERMO 285/2003 DE CONTRATO.
Contratada: BIOMERIEX BRASIL S/A. Objeto:
Fornecimento de conjunto analítico para determinação de
anticorpos anti tripanossoma cuzi, pelo método de
hemaglutinação indireta. Prazo: 12 (doze) meses a partir de
03/12/03. Valor Estimado: R$ 1.400,00. Dotação:
02.10.10.302.0286.8505.3.3.90.30.00. NE: 2328/2003.

1917/2003 HSPM. TERMO 287/2003 DE CONTRATO.
Contratada: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA
LTDA. Objeto: Prestação de serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva para autoclaves da marca BAUMER. Prazo: 12
(doze) meses a partir de 13/11/03. Valor Estimado: R$
67.908,00. Dotação: 02.10.10.122.0251.8502.3.3.90.39.02.
NE: 2360/2003.
956/2003 HSPM. TERMO 277/2003 DE CONTRATO.
Contratada: J.R PENGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: forneci-
mento de próteses de ombro. Prazo: 12 (doze) meses a partir
de 02/12/03. Valor Estimado: R$ 11.223,00. Dotação:
02.10.10.302.0286.8505.3.3.90.30.00. NE: 2252/2003.

956/2003 HSPM. TERMO 278/2003 DE CONTRATO.Con-
tratada: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO ERECTA LTDA.
Objeto: fornecimento de fio maleável. Prazo: 12 (doze) meses
a partir de 27/11/03. Valor Estimado: R$ 735,00. Dotação:
02.10.10.302.0286.8505.3.3.90.30.00. NE: 2253/2003.

2003-0.316.905-9 BALFOUR BEATTY RAIL P. SYSTEMS -
BRAZIL LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.316.909-1 BALFOUR BEATTY RAIL P. SYSTEMS -
BRAZIL LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.

Procuradoria Geral do Município
Procurador Geral: ANTONIO MIGUEL AITH NETO
Rua Maria Paula, 270 - 8º andar - PABX: 3242-0677
E-MAIL: pgmgab@snj.prodam.sp.gov.br

Depto. de Desapropriações

Pedidos de certidões sobre Melhoramentos Públicos,
Desapropriações e cópias de plantas deferidos nos termos das
disposições constantes do Decreto nº 38.976/2000: 
2003-0.225.490-7 - TEOBALDO FRANCISCO DE MEDEIROS
2003-0.242.798-4 - ADHEMAR JOÃO CARDOSO
2003-0.272.354-0 - ADRIANA DE FÁTIMA PENHA
2003-0.280.947-0 - ROBERTO ANTONIO BARBOSA
2003-0.282.990-0 - JOSÉ CARLOS FERREIRA PINHEIRO
2003-0.283.000-2 - JOSÉ CARLOS FERREIRA PINHEIRO
2003-0.283.148-3 - MANUEL DE ARAÚJO BARBOSA
2003-0.285.031-3 - HARUYOSHI SHIMOMURA
2003-0.291.324-2 - GILVAN DOS SANTOS
2003-0.292.905-0 - JOSÉ MOREIRA FERREIRA DA SILVA
2003-0.292.926-2 - JOSÉ MOREIRA FERREIRA DA SILVA
2003-0.301.680-5 - TECNISA ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
2003-0.303.610-5 - SÉRGIO CAVALCANTE DE QUEIROZ
2003-0.303.933-3 - ARNO ENGELMANN
Solicita -se o comparecimento dos interessados neste Departa-
mento de Desapropriações, situado na Rua Conselheiro Fur-
tado nº 166, mezanino, no prazo de 30 dias, a contar desta
data, sob pena de arquivamento por abandono.

Depto. Fiscal

Processo n°2002-0.112.615-6

Interessado: DEPARTAMENTO FISCAL

Assunto:CANCELAMENTO PARCIAL DA NOTA DE EM-
PENHO ESTIMATIVO

I- AUTORIZO,nos termos da manifestação da Seção de
Contabilidade, conforme cota retro, a emissão da Nota de Can-
celamento de Empenho no valor de R$ 22.721,00, em favor da
empresa CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO-
METRO, cnpj n° 62.070.362/0001-06, retornando este total à
dotação 21.50.02.122.0251.4845.33903300.00.04.01, pela não
utilização;
SAE nº 1510/2003 Interessado Domingos Gutto Assunto
Solicitação de Acordo Especial I À vista das manifestações
constantes do presente, AUTIORIZO com fulcro no artigo 9º,
da Portaria 15/02 PGM-G, para o contribuinte SQL nº
015.076.0023-2, o pagamento parcelado dos débitos relativos
a IPTU/TAXAS, objeto das Execuções fiscais nºs
880.992.5/99-8, 570.971.7/00-2, 548.589.4/01-1 e
586.178.0/03-1, na forma proposta às fls. 09/10 e 12.
SAE nº 1516/2003 Interessado Carlos Cavalcanti de
Araújo Assunto Solicitação de Acordo Especial I À vista
das manifestações constantes do presente, AUTIORIZO com
fulcro no artigo 9º, da Portaria 15/02 PGM-G, para o contri-
buinte SQL nº 016.091.0191-1, o pagamento parcelado dos dé-
bitos relativos a IPTU/TAXAS, objeto das Execuções fiscais
nºs 967.359.8/99-1, 571.400.1/00-1, 548.881.8/01-4,
588.100.5/02-3 e 602.026.7/03-2, na forma proposta às fls.
14/15 e 17.
SAE nº 1495/2003 Interessado José Emídio de Oliveira As-
sunto Solicitação de Acordo Especial I À vista das manifes-
tações constantes do presente, AUTIORIZO com fulcro no ar-
tigo 9º, da Portaria 15/02 PGM-G, para o contribuinte SQL nº
118.266.0003-4, o pagamento parcelado dos débitos relativos
a IPTU/TAXAS, objeto das Execuções fiscais nºs
776.543.6/96-1, 324.557.8/97-0, 673.325.5/97-9,
649.911.2/98-4, 958.489.7/99-3, 683.828.6/00-9,
656.304.1/01-9 e os exercícios de 2001 e 2002, em fase extra-
judicial, na forma proposta às fls. 12/13.
SAE nº 1501/2003 Interessado José do Carmo Barreto As-
sunto Solicitação de Acordo Especial I À vista das manifes-
tações constantes do presente, AUTIORIZO com fulcro no ar-
tigo 9º, da Portaria 15/02 PGM-G, para o contribuinte SQL nº
300.051.0037-1, o pagamento parcelado dos débitos relativos
a IPTU/TAXAS, objeto das Execuções fiscais nºs
590.993.7/00-6, 543.781.4/01-1, 624.073.9/02-2 e
614.304.0/03-6, na forma proposta às fls. 12/13.
SAE nº 1492/2003 Interessado Célia Marina Rodrigues Ra-
gazzo Assunto Solicitação de Acordo Especial I À vista das
manifestações constantes do presente, AUTIORIZO com
fulcro no artigo 9º, da Portaria 15/02 PGM-G, para o contri-
buinte SQL nº 126.002.0017-6, o pagamento parcelado dos dé-
bitos relativos a IPTU/TAXAS, objeto das Execuções fiscais
nºs 570.224.0/98-7, 856.498.1/99-8, 587.664.8/00-0,
562.016.3/01-6, 604.664.9/02-1 e 611.805.4/03-7, na forma
proposta às fls. 12/13.

PLANEJAMENTO URBANO
Secretário: JORGE WILHEIM
Rua São Bento, 405 - 17º e 18º andares - PABX: 3291-4850- Centro

E-MAIL: sempla@prodam.pmsp.sp.gov.br

Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/003/2003
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, em sua
2a Reunião Ordinária, realizada em 10 de dezembro de 2003,
CONSIDERANDO:
- as disposições do artigo 15 da Lei nº 7.805, de 1º de no-
vembro de 1972 com nova redação dada pelo artigo 17 da Lei
nº 8.881, de 29 de março de 1979;
- e ainda a necessidade de orientação e uniformização dos pro-
cedimentos, visando a melhor aplicabilidade dos dispositivos
enfocados;
RESOLVE:
1- Quando o conjunto residencial do tipo R2-01 for implan-
tado em lote que faz frente para dois logradouros públicos, não
sendo lote de esquina, deverá atender as seguintes disposições:
- o disposto no inciso II do artigo 15 da lei nº 7.805, de 1º de
novembro de 1972, com a redação conferida pelo artigo 17 da
Lei nº 8.881, de 29 de março de 1979;
- todas as unidades habitacionais tenham frente para vias ofi-
ciais;

- a testada do lote para cada logradouro público deverá ser de,
no mínimo, 10,00m (dez metros);
- deverá apresentar mais de uma unidade habitacional com
frente para cada um dos logradouros públicos envolvidos;
- todas as unidades habitacionais deverão ser geminadas nas
laterais, devendo as unidades das extremidades obedecer recuo
lateral mínimo de 1,50m em relação aos limites do lote.
2- Quando o conjunto residencial do tipo R2-01 for implan-
tado em lote com frente para um único logradouro público, de-
verá atender as seguinte disposições:
- o disposto no inciso II do artigo 15 da Lei nº 7.805, de 1º de
novembro de 1972, com a redação conferida pelo artigo 17 da
Lei nº 8.881, de 29 de março de 1979,
- todas as unidades habitacionais tenham frente para vias ofi-
ciais;
- a testada do lote deverá ser de, no mínimo, 10,00m (dez me-
tros);
- todas as unidades habitacionais deverão ser geminadas, de-
vendo as unidades das extremidades obedecer recuo mínimo
de 1,50m em relação aos limites do lote.

Depto. de Planejamento e Normatização Territorial

2003-0.197.828-6 ; Luiz Antonio Lopes de Toledo; LOCAL:
Rua Joaquim Carlos, 870, 878, 880 e 888; ASSUNTO: Pedido
de diretrizes para funcionamento de ATT.
PROCESSO DOCUMENTAL.
À vista do requerido quanto a solicitação de diretrizes prévias
para Área de Transbordo e Triagem de Resíduos da Cons-
trução Civil-ATT, nos termos do Decreto nº 42.217/02, infor-
mamos que para o imóvel localizado à Rua Joaquim Carlos nºs
870, 878, 880 e 888, composto pelos contribuintes nºs
026.015.0119-7, 026.015.0120-0, 026.015.0121-9,
026.015.0217-7, 026.015.0227-7 e 026.015.0247-9, inte-
grantes da zona de uso Z6-019, com área construída regulari-
zada de 9.356,13m2, ficam estabelecidas as seguintes dire-
trizes urbanísticas:
1 - A Área de Transbordo e Triagem de Resíduos da Cons-
trução Civil - ATT é enquadrada como E4 - Usos Especiais e
será instalada na edificação regularizada de 9.356,13 m2.
2 - O terreno onde se pretende instalar a ATT (contribuinte nº
026.015.0260-6) de 15.005,00 m2 (R) e 14.394,60 m2 (E) es-
tava localizado na zona de uso Z6-019, sendo que a área em
tela faz parte da Zeis 3 - 026, devendo atender os artigos 171 e
176 da Lei nº 13.430/02 (PDE).
3 - Excetuando-se as edificações existentes regularizadas, os
recuos mínimos deverão ser de 6,00 (seis) metros da divisa do
lote, devendo ser mantida esta área totalmente permeável, não
podendo nela ser depositado qualquer espécie de resíduos,
nem tampouco ser instalado britador ou outro tipo de equipa-
mento.
4 - A largura do logradouro de acesso não poderá ser inferior a
18,00 metros, podendo ser aplicado o disposto no parágrafo
único do artigo 4º da Lei nº 10.015/85.
5 - Deverão ser previstas no mínimo 11(onze) vagas para esta-
cionamento de automóveis, 1(uma) vaga para deficiente físico,
2 vagas para motos e 5(cinco) vagas para caminhões.
6 - Os veículos para transporte de resíduos somente poderão
estacionar dentro dos limites do terreno do empreendimento,
não podendo utilizar para este fim os logradouros públicos.
7 - Deverão ser atendidas ainda integralmente todas as demais
disposições legais pertinentes em vigor, em especial o Decreto
nº 42.217/02 e as normas de proteção ao meio ambiente.
Publique-se e Arquive-se.
1999-0.198.431-9 ; LEONARDO ALVES; LOCAL: Rua Fre-
derico Bacchin Neto, 140 - Parque dos Príncipes; ASSUNTO:
Certidão de Uso e Ocupação do Solo.
PROCESSO INDEFERIDO.
À vista do não atendimento do “Comunique-se” expedido por
este Departamento e publicado no D.O.M. de 22/10/2003,
Publique-se e arquive-se.
2003-0.201.614-3 ; ASSOCIAÇÃO DO SANATÓRIO
SÍRIO; LOCAL: Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 123;
ASSUNTO: Análise Heliponto.
PROCESSO INDEFERIDO .
À vista do não atendimento do “Comunique-se” expedido por
este Departamento e publicado no D.O.M. de 29/10/2003,
Publique-se e arquive-se.

SAÚDE
Secretário: GONZALO VECINA NETO
Rua General Jardim, 36 - PABX:3218-4000 - Vila Buarque

E-MAIL: sms@prefeitura.sp.gov.br

APURAÇÃO PRELIMINAR
Prot. 1810-10715/2003-5 - À vista dos elementos de instrução
e diante da anterior manifestação jurídica, DETERMINO o
ARQUIVAMENTO do presente expediente, com funda-
mento no art. 102, inciso II, parágrafo único, do Dec. 43.233,
de 22/05/03.

CONTRATO
2003-0.167.875-4 - Extrato do Termo de Contrato 234/03-
SMS.G
Contratante: PMSP/SMS
Contratada: Whiteness Consultoria e Serviços Ltda.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de limpeza, con-
servação, manutenção e desinfecção, nas dependências in-
ternas e externas do Centro de Controle de Zoonoses - CCZ
Dotação Orçamentária: 18.10.10.122.0251.4100.3390.3700.04.01
Nota de Empenho: 73.524, no valor de R$43.791,29.

2002-0.122.225-2 - Extrato do Termo de Contrato 238/03-SMS
Contratante: PMSP/SMS
Contratada: Fanem Ltda.
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos para apri-
moramento da assistência ao parto e do cuidado ao recém-nas-
cido, para as Unidades da SMS
Dotação Onerada: 18.10.10.301.0100.4141.4490.5200.00.0.5.11
Notas de Empenho: 75.787, no valor de R$62.909,74;
75.794, no valor de R$83.889,60; 75.800, no valor de
R$82.959,34; 75.809, no valor de R$68.000,00; 75.816, no
valor de R$120.019,20 e 75.838, no valor de R$9.024,80.

2002-0.122.225-2 - Extrato do Termo de Contrato 242/03-
SMS
Contratante: PMSP/SMS
Contratada: Panamedical Sistemas Ltda.
Objeto do Contrato: Aquisição de equipamentos para apri-
moramento da assistência ao parto e do cuidado ao recém-nas-
cido, para as Unidades da SMS
Dotação Onerada: 18.10.10.301.0100.4141.4490.5200.00.0.5.11
Notas de Empenho: 75.903, no valor de R$15.414,26;
75.907, no valor de R$15.414,29; 75.912, no valor de
R$15.414,29; 75.916, no valor de R$15.414,29; 75.920, no
valor de R$15.414,29 e 75.922, no valor de R$30.828,59.

INDENIZAÇÃO
2003-0.230.228-6 - À vista do contido no presente administra-
tivo, em especial da manifestação da Assessoria Jurídica desta
Pasta, que acolho, AUTORIZO o pagamento à empresa Rede
Soluções em Informática Ltda., por indenização, tendo em
vista os fornecimentos realizados para Unidades desta Pasta,
no período de Fevereiro à Agosto de 2.003, onerando-se a Do-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
Superintendente: ALENCAR RODRIGUES FERREIRA JUNIOR
Av.Zaki Narchi, 536 PABX: 6224-7500 - Vila Guilherme

E-MAIL: iprem@prodam.pmsp.sp.gov.br

DIVISÃO DE BENEFÍCIOS
CÓPIA REPROGRÁFICA DE PEÇAS DE PROCESSO
Elza da Silva Magalhães - 71-003.819-2003*73. EXPEÇA-
SE a cópia, conforme requerido.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - DEFERIDOS
Benedicta Mariano e Iracema da Conceição - 71-
002.314.03.91. À vista das informações, O.N. 04/2002-
IPREM, relatório da Seção de Assistência Social e pareceres
da Divisão de Negócios Jurídicos e com base no § 1º, letra “b”
do art. 9º da Lei 10.828/90, DEFIRO o pedido de fls.01, pa-
gando-se a pensão na forma prevista no art. 14, IV do mesmo
diploma legal. INDEFIRO o pedido de fls.15, por não preen-
cher as condições do inc. II do art. 8º da Lei 10.828/90.
Diva da Rocha Zuza - 71-003.660.03.97 / Irene Mormino
Frezzatti - 71-003.544.03.78. À vista das informações, O.N.
04/2002-IPREM e com base no inc. I, do art. 8º da Lei
10.828/90, DEFIRO os pedidos, pagando-se as pensões na
forma prevista no art. 14, I do mesmo diploma legal.
Elvira Aparecida dos Santos - 71-003.367.03.20. À vista das
informações, O.N. 04/2002-IPREM, relatório conclusivo da
Seção de Assistência Social e com base no inc. VI, do art. 8º
da Lei 10.828/90, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na
forma prevista no art. 14, VIII do mesmo diploma legal.
Fatima Cristina de Lima Batista -71-001.859.03.80. À vista
das informações, O.N. 04/2002-IPREM, relatório conclusivo
da Seção de Assistência Social e com base no inc. II, do art. 8º
da Lei 10.828/90, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na
forma prevista no art. 14, V do mesmo diploma legal.
Gilsara dos Santos e Adriel Santos de Menezes - 71-
003.294.03.76. À vista das informações, O.N. 04/2002-
IPREM, relatório conclusivo da Seção de Assistência Social e
com base nos incs. II e III, do art. 8º da Lei 10.828/90, DE-
FIRO o pedido de fls.01, pagando-se a pensão na forma pre-
vista no art. 14, V do mesmo diploma legal.
Maria da Gloria Nardi Callia e Maria da Gloria Nardi
Callia - 71-003.425.03.15. À vista das informações, O.N.
04/2002-IPREM e com base nos incs. I e III, do art. 8º da Lei
10.828/90, DEFIRO os pedidos, pagando-se a pensão na
forma prevista no art. 14, II do mesmo diploma legal.
Tatiane Ferreira - 71-002.051.03.10. À vista das informa-
ções, O.N. 04/2002-IPREM e com base no inc. III, do art. 8º
da Lei 10.828/90, DEFIRO o pedido de fls.43, pagando-se a
pensão na forma prevista no art. 14, II do mesmo diploma
legal. JULGO EXTINTA a cota parte da pensão que coube a
Tatiane Ferreira, a partir de 04.04.03, com base no inc. VI do
art. 16 e art. 17 da Lei 10.828/90.
Vera Lucia de Godoy Moreira - 71-003.230.03.75. 1 - À vista
das informações, O.N. 04/2002-IPREM, relatório conclusivo da
Seção de Assistência Social e com base no inc. II, do art. 8º da
Lei 10.828/90, DEFIRO o pedido, pagando-se a pensão na
forma prevista no art. 14, IV do mesmo diploma legal.

INSCRIÇÃO DE PENSIONISTAS - INDEFERIDOS
Guiomar Aliete dos Santos e Arlete Brazolin - 71-
002.867.03.44. À vista das informações, relatório conclusivo
da Seção de Assistência Social, INDEFIRO os pedidos, por
não preencherem as condições do inc. II do art. 8º da Lei Mu-
nicipal 10.828/90.

NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretário: LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA
Pátio do Colégio, 5 - PABX: 3107-5151 - Centro

E-MAIL: snj_gab@prefeitura.sp.gov.br

SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIMPROC

DESPACHOS: LISTA 2003-2-231
S.J. - DEPARTAMENTO FISCAL
ENDERECO: RUA MARIA PAULA, 136 SALA 116
PROCESSOS DA UNIDADE FISC-G
2003-0.313.765-3 ALSTOM BRASIL LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.315.971-1 GRAMERCY PARTICIPACOES LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.316.211-9 MCKINSKEY LTDA SOCIEDADE CIVEL
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.316.306-9 RESSTEL COMERCIO MATERIAIS OTICOS
MED ODONTO E COR
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.316.373-5 RESSTEL COMERCIO MATERIAIS OTICOS
MED ODONTO E COR
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
2003-0.316.384-0 SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA LTDA
DEFERIDO
NO USO DA COMPETENCIA QUE ME CONFERE O ART 24, INCISO
VI, DODECRETO MUNICIPAL 27.321/88 E A VISTA DA
MANIFESTACAO DA ASSISTEN-CIA JURIDICA DESTE
DEPARTAMENTO E DEMAIS ELEMENTOS CONSTANTES
DOPRESENTE E NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL
38.976/2000, AUTORIZO AEXPEDICAO DE CERTIDAO NA FORMA
REQUERIDA.
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